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Lei nº 1.252/2011.

30 de Agosto de 2.011

"Altera a Lei Municipal de nº 1.044/2006 e da outras providencias”  


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica reformulado parcialmente o anexo IV da Lei Municipal n.° 1.044 de 22 de Maio de 2006, passando vigorar com as alterações que abaixo seguem.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos administrativos a partir de 01 de agosto de 2011. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 30 de Agosto de 2.011.

JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO

Prefeito Municipal

ANEXO IV
DO PROJETO DE LEI Nº___________/2011.
	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE DE VAGAS EXISTENTES 

OU CRIADA POR ESTA LEI

	Motorista
	A
	R$ 1.047,37
	13 (treze)

	
	B
	R$    997,50
	

	
	C
	R$    950,00
	

	Mecânico
	A
	R$ 1.047,37
	02 (duas)

	
	B
	R$    997,50
	

	
	C
	R$    950,00
	


1
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 3356-1418/1617 – Fax: (65) 3356-1171

